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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 524/2019 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria para realizar 

treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para 

solução Corporativa para Gestão do Planejamento, Controle das Licitações e 

Contratos, Gestão das Compras (fluxo do material) e Pesquisa de Preço (Cotação 

Eletrônica), destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 

Cafarnaum Bahia. 
 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 

(Devolução obrigatória no conhecimento de Edital) 

Nome/Razão Social 

CPF:CNPJ N° : 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Sócio Administrador/Procurador: 

Pessoa pra Contato: 

RG: 

CPF: 

Obtivemos o Edital da Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM - BA  na 

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 014/2019-SRP, correspondente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 524/2019, através do  site 

www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcafarnaum/licitacoes. 

 

Data: ____/____/_____ Assinatura: ___________________________________ 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre este município e essa empresa, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o recibo de entrega de edital e remeter ao Setor de Licitações, através 

do e-mail: licita.contratos2017@gmail.com.  

 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais. 

 

Cafarnaum Bahia, 20 de março de 2019. 

 

Valtemir Moreira Ribeiro 

Pregoeiro 
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DADOS DO EDITAL 
 

I. Processo Administrativo nº 524/2019 

II. Pregão Presencial: nº 014/2019 – SRP 

III. Tipo de Licitação: Menor Preço Valor Global. 

IV. Critério de julgamento e Adjudicação: Menor Preço Valor Global. 

V. Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Ação 

Social. 

VI.OBJETO Contratação de empresa especializada em consultoria para realizar 

treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para solução 

Corporativa para Gestão do Planejamento, Controle das Licitações e Contratos, Gestão 

das Compras (fluxo do material) e Pesquisa de Preço (Cotação Eletrônica), destinados ao 

atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Cafarnaum Bahia, mediante 

Sistema de registro de Preços, conforme informações constantes deste Edital e seus 

anexos. 

VII. LOCAL DA ENTREGA: Os serviços serão prestados nos locais indicados nas Ordens 

de Serviços, conforme consta especificado no Edital e seus Anexos. 

VIII. FORMA DE FORNECIMENTO: Diariamente; 

IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS 

RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: 08/04/2019 ÀS 09:00 HORAS. 

LOCAL: Sala de Licitações, Rua Eduardo Barreto, nº 125, Centro – Cafarnaum Bahia. 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Município de 

Cafarnaum e Indicadas na minuta do Contrato. 

XI. PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses 

XII. As informações e esclarecimentos do objeto desta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, no Setor de 

Licitações, Rua Eduardo Barreto, nº 125, Centro – Cafarnaum Bahia, através do e-mail: 

licita.contratos2017@gmail.com. 

XIII.REGÊNCIA LEGAL: Lei federal nº 10.520/2002, Lei federal nº 8.666/93, Lei 

Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 248, de 10/04/2018 e alterações 

pertinentes. 

XIV. Pregoeiro responsável/Ato de Designação: Valtemir Moreira Ribeiro, designado pelo 

Decreto nº 265/2018 de 11 de maio de 2018. 
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XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

15.1. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que 

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que 

pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

15.2.Não poderão participar: 

 

a) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município 

de Cafarnaum, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

c) empresário impedido de licitar  e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o 

Município de Cafarnaum , durante o prazo da sanção aplicada; 

d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

e) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

f) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

h) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

15.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as 

sanções e penalidades legais aplicáveis. 

 

15.4.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

XVI – DO CREDENCIAMENTO 
 

16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato 

de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente e Contrato Social da licitante. 
 

16.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial, conforme 

Modelo do Anexo IV, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo 

sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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16.3. Na fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, preferencialmente, mediante 

apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 

Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de 

Registro de Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de 

pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos 

dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na 

presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

16.4. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, 

bem assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à 

sessão, não inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame. Caso não 

tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes 

ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive 

por via postal ou outro meio eficaz de protocolo.  

 

16.5. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão 

até a conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de 

decadência do direito ao recurso. 

 

16.6. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição 

dessas empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da 

licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o 

resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após 

o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 

XVII - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

17.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições Lei n.º 10.520, 

de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 

123, 14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decreto Municipal nº 248, de 

10 de Abril de 2018 e alterações pertinentes e demais legislações regentes da matéria. 

 

17.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, acompanhado 

pela Assessoria Jurídica do Município, Controladoria Geral do Município e demais agentes 

da Administração Pública que se fizerem presentes. 

 

17.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior 

compreendendo: greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer 

outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de 

qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O 

motivo de força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou 

atos governamentais. 
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XVIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

 

18.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e rubricado pelo 

representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de 

Preços, endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019/SRP 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “A”- PROPOSTA DE PREÇOS 

 

18.2. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 

(uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 

 

18.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não 

se admitindo propostas alternativas. 

 

18.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e total expressos em R$ (reais). 

Quando o resultado da operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, 

deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores 

em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser 

efetuada no valor final por tipo de produto 

 

18.5. Os preços serão para entrega dos produtos neste Município e deverão incluir todas e 

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, 

tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto 

licitado.  

 

18.6. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

18.7. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar 

qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

 

18.8. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de 

validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas 

dos compromissos assumidos. 
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XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

19.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do 

Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando 

que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e 

para a prática dos demais atos inerentes ao certame (art. 11 do Decreto federal nº 

3.555/00). 
 

19.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a 

Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às 

Exigências de Habilitação previstas neste edital, Anexo V, e os envelopes da proposta 

de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 
 

19.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com 

a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 
 

19.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação 

será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada 

pelos licitantes e pelo Pregoeiro. 
 

19.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

19.6. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na 

impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 

selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão 

pública de lances verbais. 

 

19.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

19.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

 

19.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá 

suspender a sessão do pregão e estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 

03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

 

19.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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19.11. O critério de julgamento será o de menor preço valor global. 

 

19.12. É vedada a oferta de lance com vista a empate.  

 

XX - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta 

selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em 

ordem decrescente. 

 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 

valor anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

20.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser 

ofertado pelos licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, 

possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.  

 

20.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o 

Pregoeiro poderá fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado 

da contratação, a ser admitido como variação entre um lance e outro. 

 

20.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

20.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro , 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

20.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de 

Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido.  

 

20.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta 

apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada 

poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em 

seu favor o objeto deste Pregão; 
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b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais 

bem classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro , convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

Condição, o Pregoeiro  procederá ao sorteio, definindo e convocando a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

20.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, 

o Pregoeiro poderá formular contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

20.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação. 

 

20.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do 

Edital, o Pregoeiro  examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 

20.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 

e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº. 123/06 não 

implica a inabilitação automática.  
 

20.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de 

apoio e licitantes presentes. 
 

XXI - DA NEGOCIAÇÃO 
 

21.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, 

o Pregoeiro poderá encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
 

21.2. A negociação será realizada pelo Pregoeiro, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 
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XXII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

22.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação. 

 

22.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

22.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal 

da Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

 

22.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade de preço, o Pregoeiro poderá solicitar da respectiva licitante o 

encaminhamento da amostra. 

 

22.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante 

não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro  examinará a proposta subsequente 

e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda a este Edital. 

 

XXIII - DA VISTORIA  

 

23.1. Poderá a Secretaria interessada, realizar vistoria nas instalações e equipamentos 

utilizados pelo Licitante para a execução do objeto desta Licitação. 

 

XXIV - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 

24.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que 

poderá ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, 

com a seguinte indicação: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019/SRP 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 

 

24.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

 

24.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro  

e) autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

24.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes Documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal, nos termos da Resolução Conjunta 
PGFN/RFB, nº 2, de 31 de agosto de 2005, de Certidão Conjunta Negativa ou Positiva 
com efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União;  
d) prova de regularidade relativa à Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

24.2.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de 

outro indicador que o venha substituir.  

Obs. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

2 - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente, ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

 

3 - Sociedade criada no exercício em curso: 

-  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

4 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 

data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 

24.2.3.1. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou 

para a locação de materiais, não será exigido do MEI, ME ou EPP a apresentação de 

documentação relativa à qualificação econômico-financeira, de que trata o art. 31 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

24.2.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

24.2.4.1.  Apresentação de 01 (um) ou mais atestado ou declaração de capacidade 
técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste Pregão.  
 
24.2.4.2. APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO de que possui pleno conhecimento dos 
locais onde serão realizados os serviços, e de suas peculiaridades. 
 

24.2.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de 

declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme 

Modelo do Anexo VI. 
 

24.2.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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24.2.7. Será assegurado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de 

Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido.  

 

24.2.7.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

havendo alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

24.2.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

24.2.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

24.3. O licitante vencedor deverá encaminhar no prazo de 72 (setenta e duas) horas 

a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do 

Anexo VII - Modelo de Proposta de Preços.  

 

XXV - RECURSOS  

 

25.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da 

síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 

implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro. 

 

25.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, 

aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio da Ata. 

 

25.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio da Ata, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarazões, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

25.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da Sessão Pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
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25.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 

serão apreciados pela autoridade competente. 

 

25.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

XXVI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

26.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à Prefeita, autoridade competente para 

homologação. 

 

26.2. O objeto deste Pregão será adjudicado, menor preço valor global, a licitante 

vencedora, depois de decididos os recursos, quando houver. 

 

26.4. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

 

26.5. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de execução dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

 

26.6. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 

gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio da emissão prévia de nota de empenho de despesa. 

 

XXVII - DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

27.1. A Prefeitura Municipal de Cafarnaum é o órgão gerenciador responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

 

27.2. A Coordenação de Compras será a unidade responsável pelos atos de controle e 

administração da Ata de Registro de Preços correspondente aos itens solicitado pela 

mesma, decorrentes desta licitação. 

 

27.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a 

Prefeitura Municipal de Cafarnaum – Órgão Gerenciador e anuência do 

fornecedor, respeitadas as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto 

Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decreto Municipal nº 248, de 10 de Abril de 2018. 
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27.4. Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecida à ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não 

participaram do registro de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 

 

27.5. As adesões ao registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

27.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

27.7. Depois de homologado o resultado deste Pregão e dentro do prazo expresso em 

documento oficial, a Prefeitura Municipal de Cafarnaum, Órgão Gerenciador, convocará o 

licitante vencedor, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

27.8. Caso o licitante classificado em primeiro lugar não compareça ou se recuse a assinar 

a Ata de Registro de Preços, serão convocados os demais classificados que aceitarem 

fornecer o(s) respectivo(s) item(ns) pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de 

classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

27.9. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá ser 

prorrogada, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Prefeitura Municipal de Cafarnaum. 

 

27.10. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 

seus anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o 

licitante seguinte antes de efetuar seu registro. 

 

27.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de 

compromisso de fornecimento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 248, de 10 de 

Abril de 2018. 
 

27.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

27.13. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 

27.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no Decreto Municipal nº 248, de 10 de 

Abril de 2018. 
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27.15. Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

27.16. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor 

beneficiário registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Cafarnaum para 

negociação do valor registrado em Ata. 

 

27.17. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a Prefeitura 

Municipal poderá convocar outro licitante, observada a ordem de classificação. 

 

27.18. O fornecedor beneficiário poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

27.19. O cancelamento ocorrerá, a pedido, quando: 

 

a) o fornecedor beneficiário comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

 

27.20. O cancelamento ocorrerá, por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 

 

a) o fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior aos praticados no mercado; 

b) o fornecedor beneficiário deixar de cumprir qualquer condição de habilitação técnica 

exigida no processo licitatório; 

c) houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) o fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo 

estabelecido, o termo contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 

27.21. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a Prefeitura Municipal 

de Cafarnaum fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao 

fornecedor beneficiário e aos demais fornecedores sobre a nova ordem de registro. 

 

27.22. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

 

XXVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

28.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o fornecedor, durante a validade 

da Ata de Registro de Preços, será convocado para assinatura do contrato, cuja minuta 
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corresponde ao Anexo III, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

28.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pelo fornecedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos 

deste edital.  
 

28.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal.  
 

28.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor mantém as 

condições de habilitação.  
 

28.5. Quando o fornecedor convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, será convocado outro fornecedor para assinar o contrato, após negociação 

e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a 

ordem de classificação.  
 

XXIX – DAS SANÇÕES 
 

29.1. O licitante ou fornecedor será sancionado com o impedimento de licitar e contratar 

com o Município e será excluído do cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:  

a) não retirar ou aceitar a nota de empenho, quando convocada; 

b) não assinar a Ata de Registro de Preço, quando convocada; 

c) deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

d) apresentar documentação falsa; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

f) não mantiver a proposta; 

g) falhar ou fraudar na execução do fornecimento do objeto deste Pregão; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) fizer declaração falsa; 

j) cometer fraude fiscal. 
 

29.2. Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou 

deteriorada. 
 

29.3. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de 30% (trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior. 
 

XXX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

30.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 
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petição a ser enviada exclusivamente para o E-mail: licita.contratos2017@gmail.com,  até 

as 14h00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

30.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 

30.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

30.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do E-mail: 

licita.contratos2017@gmail.com. 

 

30.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmcafarnaum/diario, para 

conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em 

participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

 

XXXI - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

31.1. A Prefeita Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

 

31.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços e à do contrato.  

 

31.3. Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

 

31.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação.  

 

31.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro  poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

 

31.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento 

deste Pregão.  
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31.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

 

31.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, 

prevalecerão as últimas.  

 

31.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência da Prefeitura Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei 

nº 10.520/2002.  

 

XXXII - DOS ANEXOS 

 

32.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV– MODELO DE CREDENCIAL 

ANEXO V– MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IDEPENDENTE DE 

PRPOSTA. 

 

XXXIII - DO FORO 

 

33.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

33.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 

vigor, em especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002, Lei Complementar 

123/2006. 

 

Cafarnaum - BA, 20 de março de 2019. 

 

 

Valtemir Moreira Ribeiro 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019/SRP 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO: 

 
Contratação de empresa especializada em consultoria para realizar treinamento Workflow 
com fornecimento de software próprio e integrado para solução Corporativa para Gestão 
do Planejamento, Controle das Licitações e Contratos, Gestão das Compras (fluxo do 
material) e Pesquisa de Preço (Cotação Eletrônica), destinados ao atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Cafarnaum Bahia, conforme características e 
especificações técnicas mínimas, contidas no presente Termo de Referência. 
 
 
DA JUSTIFICATIVA 
 
As leis que regem a administração pública estão, a cada dia, mais rígidas e, aliada a 
dificuldade financeira que assola o país fazem com que a administração pública se torne 
mais eficiente e profissionalize os seus controles gerenciais. A forma mais eficiente para 
aprimorar os controles, indubitavelmente, é a informatização dos seus processos. 
Atualmente, na Prefeitura Municipal de Cafarnaum Bahia, o setor de compras necessita 
urgentemente do aprimoramento da sua gestão com a informatização dos processos. Com 
a informatização das compras municipais o município terá uma gestão muito mais 
profissional com controles sobre toda a gestão do fluxo de pedidos, gestão dos saldos das 
licitações e a gestão das compras municipais. O custo do investimento a ser realizado 
para contratação de empresa para implantação das compras informatizadas será ínfimo 
comparado aos benefícios trazidos com uma gestão profissional, além, da tranquilidade no 
atendimento as leis que regem a matéria. 
 
 
DOS SOFTWARES 

 
GESTÃO DO PLANEJAMENTO, LICITAÇÕES E CONTRATOS – A empresa 

deverá disponibilizar modelos de planejamento para compra de todos os produtos 
necessários para um município conforme a sua população. Em dois dias com a presença 
das equipes técnicas das secretarias, os secretários e o(a) Prefeito(a) e o trabalho interno 
para num período de um mês, todo planejamento anual estar elaborado, ressaltando que, 
alguns planejamentos específicos serão resolvidos a posteriori. Esse trabalho é 
importantíssimo para que no prazo de três meses o município já possua todas as licitações 
básicas e em seis meses estejam todas as licitações realizadas para qualquer tipo de 
produto.  

 
GESTÃO DAS COMPRAS – Todos os pedidos de materiais ou serviços deverão 

ser gerenciados por este sistema. Possibilitar os controles de gastos de diversas formas - 
Gerenciar os saldos das licitações, o valor dos produtos, os fornecedores ganhadores, as 
compra por secretaria dentre outros. O objetivo é uma gestão muito mais eficaz. Outro 
benefício que o município almeja é a agilidade da aquisição que, em tempo real, todos os 
setores deverão analisar um pedido de compra cujo trâmite é autorizado por senhas de 
cada responsável.  
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SISTEMA DE PESQUISA DE PREÇOS – Este Sistema tem como objetivo principal 
disponibilizar para o município um ambiente prático e fácil para fazer uma cotação de 
preços de materiais comuns para as licitações, com base em buscas por palavras chaves 
no banco de dados na web e dentro das licitações cadastradas no sistema, onde o próprio 
sistema irá armazenar as pesquisas feitas e posteriormente gerar um relatório com as 
informações destes itens pesquisados. Este relatório gerado pelo sistema será utilizado 
como documento oficial para a base do preço referencial para um processo de aquisição 
de compras e/ou serviços; Os dados deverão ser disponibilizados on-line na web, com 
acesso através de usuário e senha do município contratante. As Cotações efetuadas 
deverão ser gravadas para futuras análise; 

 
DETALHAMENTO DOS SISTEMAS: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

1.  

 
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE: PLANEJAMENTO e LICITAÇÕES. 
 

• Sistema que controle e gerencie o FLUXO DA DESPESA com um controle 
eficiente dos planejamentos, procedimentos licitatórios, contratos e compras do 
município, de acordo com a Lei 8.666/93; 

• Sistema que possua um controle de senhas por secretária e por setor com um 
gerenciamento de senhas para autorização do fluxo do processo entre os setores. 

• Sistema em banco de dados único que possibilite o gerenciamento do 
planejamento ao almoxarifado, ou mesmo a gestão financeira. 

• Sistema que seja desenvolvido para plataforma Windows ou web; 

• Sistema Cliente/Servidor; 

• Possua um banco de dados de produtos com um mínimo de 25.000 itens TIPO 
COMPRAS NET com todo o detalhamento do produto, para facilitar os trabalhos 
realizados pelos funcionários na emissão dos planejamentos; 

• Possua um controle dos fornecedores do município, contendo razão social, CPF 
ou CNPJ, Endereço, telefone, Inscrição Estadual, conta para depósito; 

• Permita a realização de um planejamento de compras no município, visando à 
moderação de gastos. 

• Permita a elaboração e gerenciamento das solicitações de despesas 

• Permita a elaboração de Processos Administrativos conforme art.38 da lei 
8.666/93; 

• Permita o cadastro de todo Orçamento; 

• Permita importação de Planejamento Padrão em Excel; 

• Elabore planilha para a realização de Cotação de Preços; 

• Gerencie o preço referencial dos produtos comparando com os preços licitados; 

• Processe o Mapa Comparativo dos processos licitatórios; 

• Elabore o Anexo I das licitações com a possibilidade de separação conforme a 
147/2014 – micro empresas. 

• Elabore as Dispensas de Licitação; 

• Elabore as Inexigibilidades de Licitação; 

• Elabore o Extrato de Publicação; 

• Elabore o Aviso de Licitação; 

• Exporte para Excel e Word o Termo de Referência; 

• Exporte para Excel e Word o Mapa comparativos de preços; 

• Permita o controle dos materiais licitados e solicitados; 
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• Possua o controle e gerenciamento de Log(s) de usuário(s), permitindo que cada 
usuário possua uma senha individual com determinado tipo de acesso. 

• Seja integrado ao sistema de Contratos. 

• Seja integrado com banco de dados único com o sistema de compras.  

• Possibilite o acesso remoto para atualizações e correções do sistema. 

• Gerencie os status dos processos e demonstre de forma rápida os status de cada 
etapa do fluxo da despesa com o controle das liberações – autoriza, revogado , em 
análise.  

• Possibilite que os processos tenham níveis de aprovação por nível de usuário; 
 

2.  

SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DAS COMPRAS. 
 

• Esse software deverá gerenciar todos as aquisições lançadas no processo anterior 
do fluxo da despesa – dispensas, inexigibilidades e licitações. 

• Deverá Emitir a Solicitação de compras/Autorização de Serviços, com as 
seguintes características: 

➢ Identificação completa do fornecedor; 
➢ Forma de pagamento; 
➢ Órgão/Unidade requisitante; 
➢ Dotação orçamentária para cobertura das despesas; 
➢ Classificação da aquisição/serviços (material de consumo, equipamentos); 
➢ Tipo de processo licitatório empregado na aquisição; 
➢ Descrição detalhada dos itens/serviços solicitados, com suas especificações, 

unidades de fornecimento, quantidades, valores unitários e valores totais; 
➢ Registro do responsável pela emissão da SD/Autorização de Serviços; 

•  Controle de item por secretaria/departamento, de acordo com as quantidades 
solicitadas no planejamento; 

• Controle de todas as solicitações de aquisição bens/serviços solicitados pela 
entidade; 

• Possua cadastro de todos os fornecedores da entidade com os respectivos 
documentos (CNPJ, IE, CPF, RG,), endereço, n. de banco/agência/conta bancária, 
e-mail, site, região onde esta localizada, entre outras informações; 

• Gerenciar as aquisições trazendo as informações das licitações como – 
fornecedores ganhadores, produtos por ganhador, valor por produto e marca do 
produto. 
• Gerar relatórios gerenciais de aquisição – por fornecedor, por licitação, saldo das 
licitações, saldos das dispensas. 

• Emita a Listagem de todos os cadastros – Secretaria, setor, fornecedor, produtos, 
prédios públicos, usuário do software 

• Gere relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, 
por período de tempo e outros de interesse do Município. 

• Controle automaticamente o saldo dos produtos licitados quando emitida a solicitação 
de compra do(s) produto(s) 

• Seja integrado, em banco de dados único, com o sistema de Planejamento & 
Licitações. 

• Possibilite o acesso remoto para atualizações e correções do sistema. 

• Funcione via web para solicitações de compras com o controle das licitações e seus 
respectivos produtos e saldos. Deverá estar disponível para ser utilizado por todos os 
responsáveis em elaborar os pedidos de compras em cada secretaria e seus diversos 
departamentos.  

• Possibilite que os processos de compra tenham níveis de aprovação por nível de 
usuário; 
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3.  

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E EMISSÃO DE CONTRATOS. 
 

• Permita a inclusão de contratos padrões para o município 

• Permita a elaboração de Contratos Administrativos em conformidade com o 
disposto na Lei Federal 8.666/93; 

• Permita a elaboração do Anexo do contrato, fazendo constar a listagem dos 
itens/serviços cobertos pelo respectivo contrato, bem como seus quantitativos, 
unidade de fornecimento e marca dos produtos; 

• Possibilite um controle eficiente dos Contratos elaborados, de acordo com a Lei 
8.666/93; 

• Possibilite a geração de relatório (extrato) de publicação dos contratos; 

• Sistema que seja desenvolvido para plataforma Windows ou web:  

• Sistema Cliente/Servidor; 

• Possua um banco de dados com os modelos de contratos que atendam às 
necessidades da administração pública; 

• Permita o cadastro de todo Orçamento; 

• Seja de fácil manuseio; 

• Possua o controle e gerenciamento de Log(s) de usuário(s), permitindo que cada 
usuário possua uma senha individual com determinado tipo de acesso. 

• Permitir integração com o sistema de Planejamento & Licitações. 

• Possibilite emissão de relatórios gerenciais e de controle; 

• Possibilite o acesso remoto para atualizações e correções do sistema. 

• Controle os vencimentos dos contratos; 
 

4.  

SOFTWARE INTEGRADO DE COTAÇÃO ON-LINE 
 

•  Sistema em banco de dados único que possibilite a cotação de preços por palavra 
chave, por Região, Por Município, ou por Unidade Federativa. 

• Sistema que seja desenvolvido para plataforma Windows ou web; 

•  Sistema Cliente/Servidor; 

• Possua um banco de dados de produtos com um mínimo de 25.000 itens 
cadastrados de forma detalhada e completa; 

• Possua um cadastro dos fornecedores que foi cotado o Produto, contendo razão 
social, CPF ou CNPJ, Endereço, telefone, Inscrição Estadual; 

• Permita a realização de pesquisa de preços via internet através de login do cliente 
a ser disponibilizado; 

• Permita gravar o Log de acesso do Usuário; 

• Permita gravar as pesquisas efetuadas para posterior relatórios; 

• Permita fazer comparativo de preços por período; 

• Permita filtrar os preços por período de cotação; 

• Permita acesso ao documento oficial do preço referenciado; 

• Permitir relatórios/extratos dos preços, informando a origem dos preços e os 
valores mínimos, máximos e média; 

• Utilizar como fonte de pesquisa, preços de licitações ocorridas em outros 
municípios, assim como possibilitar utilizar preços de fornecedores de sites diversos; 

• Permitir abrir um processo de cotação, e mesmo não localizando os preços, ficar 
aguardando que a empresa fornecedora do Software preencha os preços, com 
respectivas fontes de dados, conforme prazo a ser estabelecido contratualmente; 

• Caso o preço de busca seja preços de internet, possibilitar anexar fotos aos itens 
das cotações, assim como aos links para os sites dos fornecedores; 
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• Apresentar dashboard gerencial das cotações e respectivos status; 

• Permita fazer uma cotação de preços para aquisição de materiais comuns para as 
licitações. 

 
DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS: 
 

1. A estrutura do banco de dados deve ser única para evitar duplicidade de cadastros. 
O Software deverá ser um sistema “multiusuário”, “integrado”, “on-line”, permitindo 
o compartilhamento de arquivos de dados e informações de uso comum; 

2. Ambiente Cliente-Servidor sob Protocolo de Rede TCP/IP; 
3. Funcionar em rede com servidores Windows Servers e estações de trabalho com 

sistema operacional Windows 8 a 10, NT, 2000 ou XP; 
4. Ser desenvolvido em interface gráfica; 
5. Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e 

tabelas; 
6. Permitir a exportação das tabelas integrantes da base de dados do aplicativo em 

arquivos tipo texto; 
7. Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a 

Internet como meio de acesso; 
8. Possibilitar que o banco de dados esteja disponível em nuvem para acesso via 

web. 
9. Permitir que os programas executáveis sejam instalados nas estações usuárias, 

provendo rotinas de atualização automática desses programas a partir do servidor, 
no caso de substituição de versões; 

10. Possuir ferramenta de criação/edição de relatórios que permita o desenvolvimento 
de novos relatórios a partir da base de dados existentes, bem como a edição dos 
relatórios novos e os já existentes, e suas inclusões no menu de cada sistema sem 
a necessidade de compilação do código-fonte. Deixar funcionário a disposição para 
customizar relatórios para a Prefeitura; 

11. As regras de integridade do Gerenciador de Banco de Dados deverão estar 
alojadas preferencialmente no Servidor de Banco de Dados, de tal forma que, 
independentemente dos privilégios de acesso do usuário e da forma como ele se 
der, não seja permitido tornar inconsistente o banco de dados; 

12. As senhas dos usuários devem ser armazenadas na forma criptografada, através 
de algoritmos próprios do sistema, de tal maneira que nunca sejam mostradas em 
telas de consulta, manutenção de cadastro de usuários ou tela de acesso ao 
sistema; 

13. O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de segurança para 
impedir que usuários não autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados 
para efetuar consulta, alteração, exclusão, impressão ou cópia; 

14. Possuir ferramenta de assinatura eletrônica para dar autenticidade as senhas de 
autorização 

15. Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem visualizados em tela, 
antes da impressão, e de se escolher a impressora da rede onde se deseja fazer a 
impressão. 

16. Todos os relatórios deverão ter a possibilidade de serem gravados em arquivos em 
diversos formatos (txt, rtf, html, pdf, xls, Excel, entre outros). 

17. Permitir Integração de todos os Sistemas. 
18. Estar disponibilizado o acesso para até 30 usuários. 

 

DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA: 
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• Todos os Sistemas devem ser gerenciados por uma “Permissão de Acesso” sendo 
esta implantada para cada sistema em particular e para cada usuário, inclusive 
com tempo para expiração.  

• Permitir o cadastramento de usuários e senhas com diversos níveis de 
responsabilidade. O acesso / permissão de cada usuário deve ser em nível de 
função. 

• Cadastramento de funções permitidas em diversos níveis: usuário, departamento 
ou grupo. 

• Visualização do menu somente das opções que o usuário possui autorização de 
acesso. 

• O menu deve ser personalizado e estar organizado por assunto. 

• O administrador do sistema deve ter a opção de incluir e excluir do menu do 
sistema os relatórios criados pelo usuário. 

• Rotina de Backup Integrada ao Sistema e gerenciada pelo próprio SGBD e que 
possa ser executado com o Banco de dados sendo utilizado pelos Sistemas 
Aplicativos. 

• Possuir backup automático que pode ser disparado em horário(s) programado(s) e 
armazenamento seguro; 

• Ter controle das operações efetuadas nos sistemas através de auditoria interna 
automática nos sistemas aplicativos. 

 
IMPLANTAÇÃO DOS SOFTWARES 
 

Este trabalho envolve diversos setores e todas as Secretarias de um município e, 
para a implantação dos sistemas de forma eficiente, é necessário capacitar e acompanhar 
os diversos setores técnicos da Prefeitura.  

 
Essa implantação deverá promover a organização de toda estrutura técnica para 

execução das compras municipais de forma: segura, gerenciada, econômica e legal, além, 
do gerenciamento da distribuição dos produtos pelo almoxarifado e gestão financeira. A 
qualidade deste trabalho garante uma redução de custos significativa para qualquer 
município. Com o gerenciamento informatizado, o setor de Controle Interno obterá 
informações rápidas e precisas, imprescindíveis para a verdadeira função desta equipe.  

 
SETORES ENVOLVIDOS 
 

• PLANEJAMENTO 

• LICITAÇÕES E CONTRATOS 

• COMPRAS DAS SECRETARIAS 

• ALMOXARIFADO 

• CONTROLE INTERNO 

• TESOURARIA 

• TODOS OS SETORES DE SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS DE TODAS AS 
SECRETARIAS. 
 

O Município necessita de um sistema integrado que deverá ser instalado em todos 
os setores técnicos acima mencionados com a capacitação Dos diversos servidores que 
compõem essa estrutura, ou seja, deverá ter acesso para, no mínimo, 30 usuários.  

 
 CAPACITAÇÃO DOS SETORES TÉCNICOS 
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 Deverão ser ministradas palestras para aprimorar o conhecimento dos servidores e, 
com isso, facilitar a implantação dos softwares de gestão. Esses treinamentos deverão 
ocorrer conforme o cronograma a ser estabelecido junto com a equipe técnica da 
Prefeitura. 

• Fluxo da Despesa Municipal – Conforme as Leis 8.666/93, 4.320/64 e Lei de 
improbidade administrativa. 

• Gerenciamento das compras – Conhecimento prático com depoimento de 
prefeituras que possuem a gestão informatizada. 

• Noções básicas de administração pública 
o Planejamento 
o Dotação Orçamentária 
o Licitações e contratos com foco no registro de preço 

• Ações básicas para o equilíbrio financeiro. 

• Sistemas – treinamento específico de cada setor para utilização dos 
softwares. 

 
METODOLOGIA DE IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
 A consultoria a ser prestada para a implantação deste trabalho é um dos 
diferenciais para que este projeto seja executado com extrema eficiência e qualidade.  

Deverá a empresa disponibilizar consultores multe especializados no setor público, 
os quais, irão monitorar e pontuar os itens cruciais para o bom funcionamento da gestão 
do município: avaliação da estrutura mínima necessária para o bom funcionamento dos 
setores, a evolução da realização das licitações, lançamentos nos sistemas, apoio ao 
Controle Interno e, o treinamento diferenciado nos sistemas de gestão. Esse trabalho 
deverá ocorrer de forma presencial e a distância.   
 A empresa deverá disponibilizar dois funcionários por 90 dias úteis nos seis 
primeiros meses de implantação dos sistemas, além, do acompanhamento mensal dos 
diretores ou gerentes da empresa para apuração mensal dos trabalhos no município.  
 As licitações já realizadas pelo município no exercício e as licitações que possuem 
saldo deverão ser migradas para o sistema num prazo de 5 dias úteis, este procedimento 
é um grande passo para implementação da informatização das compras no município. E 
será passível ao cancelamento do contrato caso não atenda este prazo. 
 As informações financeiras devem ser migradas num prazo de 5 dias úteis com 
conferência primorosa para o controle exato da dívida por conta bancária. Sujeito o 
cancelamento do contrato caso não seja implementado com sucesso para que não venha 
a atrapalhar os trabalhos da administração.  
 A consultoria a distância e a manutenção dos softwares deverão ocorrer durante 
todos os dias úteis do ano, nos horários das 8 as 12  e das 14 as 18 horas. 
 
DA AMOSTRA TÉCNICA  
 

• Os licitantes julgados provisoriamente vencedores da fase de lances deverão 
realizar a demonstração técnica, de cada item em que foi considerado 
vencedor, nos moldes do Termo de Referência do Anexo I, para que possam 
ser submetidas a análise dos Responsável(eis) Técnico(s), designados pelo 
Município de Serrolândia, que, posteriormente, emitirão o laudo conclusivo 
das análises, aprovando ou reprovando os softwares. 

• Para tanto, os licitantes deverão comparecer à sessão munidos dos 
exemplares, dos sistemas ofertados, em microcomputador, notebook, tablete 
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ou para fazer instalação do sistema informatizado, assim como equipamentos 
periféricos necessários à demonstração do funcionamento atendimento do 
que foi solicitado, no intuito de se constatar integral atendimento ao Termo de 
Referência Anexo I. 

• Aos licitantes não declarados como provisoriamente vencedores da fase de 
lance fica facultado o acompanhamento da demonstração técnica, ficando os 
mesmos impossibilitados, em caso de não comparecimento, de manifestarem 
reclamação posterior sobre o(s) softwares apresentados e declarados como 
aptos pela equipe técnica. 

• Após demonstração, sendo reconhecido atendimento ao Termo de 
Referência, proceder-se-á a fase seguinte de abertura do envelope de 
habilitação. 

• Após demonstração, sendo rejeitado o software por não atendimento ao 
Termo de Referência, proceder-se-á a reclassificação das demais propostas, 
tomando-se como base o segundo colocado para efeitos de fixação do limite 
de 10%, com definição do novo rol, para fins de chamada para nova 
demonstração. 

• A empresa deve atender a, no mínimo, 95% dos detalhamentos dos sistemas 
dispostos neste anexo 1, que, caso não seja cumprido, desclassificará a 
proposta do licitante. 

• Por ocasião da apresentação técnica dos licitantes provisoriamente 
vencedores, é facultada ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, caso julgue 
necessário interromper a sessão inaugural e estabelecer dia, horário e local 
para realização da apresentação técnica, a serem definidos, 
preferencialmente, na sessão inaugural, de modo a propiciar o 
acompanhamento da exibição aos demais licitantes.   

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS  
 

• A contratada deverá disponibilizar à Contratante o serviço de acesso on-line 
a sistema informatizado de pesquisa de preço, visando atender às 
necessidades do Setor Técnico de Compras e da Comissão permanente de 
Licitações da Justiça Federal da Bahia, nos seguintes termos: 

 
➢ Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, 

através de login e senha a serem disponibilizados pela Contratada; 
➢ Permitir a realização de pesquisa por palavras(s) chave(s), bem 

como a utilização de filtros, tais, como data, região ou unidade da 
federação, associados ou não a uma palavra chave; 

➢ Permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao 
documento original referente ao preço informado; 

➢ Disponibilizar ferramenta que permita a emissão de 
relatórios/extratos de preços comparativos, informando a origem de 
cada preço e os valores máximo e mínimo obtidos na pesquisa; 

➢ Utilizar, como fonte de pesquisa, no mínimo os sites do Comprasnet 
e do Banco do Brasil; 

➢ Apresentar informações e preços atualizados diariamente. 
 

DAS OBRIGAÇÕES: 
 
I - DO CONTRATADO: 
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a)  Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexo; 
b)  Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(is) idôneo(s) e habilitado(s);  
c) Disponibilizar de 01 (um) a 02 (dois) funcionários que ficarão estabelecidos na 
Prefeitura Municipal de Cafarnaum Bahia, pelo período de 90 dias nos seis meses de 
implantação, sendo Consultor devendo o mesmo ser responsáveis pela manutenção, 
atualização, parametrização, customização dos softwares e treinamento dos 
funcionários para o uso dos sistemas. 
d) Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação do(s) 
serviço(s); devendo os participantes serem as empresas que elaboram e desenvolvem 
o software e não apenas os representantes comerciais, para que, as customizações 
dos mesmo não sejam transferidas para terceiros. 
e) Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros 
resultantes da execução deste contrato; 
f) Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
g) Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, na execução deste Contrato; 
h) Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por si assumidas e com todas as condições de qualificação exigidas pela Administração 
Pública Municipal; 
i) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 
j) Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que 
der causa; 
k) Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos 
excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela como, por exemplo, a customização dos 
softwares para um melhor funcionamento dos trabalhos. Esse procedimento não deverá 
ter custo para o município caso seja uma ação para aprimoramento do software. 

 
II -  DO CONTRATANTE: 
 

a) Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, 

servidores, equipamentos, programas e materiais necessários ao perfeito 

desenvolvimento dos serviços contratados; 

b) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 

estipuladas na cláusula terceira; 

c) Acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases 

até o seu término; 

d) Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da 

execução do serviço contratado; 

e) Arcar com as despesas referentes a locomoção, hospedagem e alimentação da 

contratante quando da execução deste contrato. 

f) Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, 

servidor exclusivo para o software de gestão integrada, máquinas e funcionários 

conforme a avaliação por parte da empresa e que, os funcionários disponibilizados 

tenham condições de aprendizado e conhecimento para utilização do software. 
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a 
critério da administração, em iguais e sucessivos períodos, conforme prevê o art. 57, inc. II 
da Lei 8.666/93. 
 
DA FISCALIZAÇÃO  
 
Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento do objeto, competindo ao 
servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 

observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e 

cronogramas de execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 

execução do contrato; 

e) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente 

da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios; 

h) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, 

cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 

fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 

das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
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DO VALOR ESTIMADO 
 
O valor global estimado para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência, é de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais); 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Não serão aceitos serviços em desacordo com as normas regulamentares ou com este 
Termo de Referência, Edital e seus Anexos.  
 
 

Cafarnaum - Bahia, 14 de março de 2019. 
 
 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 
 

Secretária Municipal de Educação 
 
 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Ação Social  
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 524/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019/SRP 

 

Aos ......dias do mês de............ de ....., de um lado o MUNICÍPIO DE CAFARNAUM , 
pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
____________________________, com sede na [endereço completo], conjuntamente, 
por sua Gestora, a Prefeita ____________________ [inserir nacionalidade, estado civil e 
profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e 
órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________,, doravante 
denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na 
respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços 
para a  contratação de empresa especializada em consultoria para realizar 
treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e integrado para 
solução Corporativa para Gestão do Planejamento, Controle das Licitações e 
Contratos, Gestão das Compras (fluxo do material) e Pesquisa de Preço (Cotação 
Eletrônica), destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal 
de Cafarnaum Bahia, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e 
homologada no Diário Oficial deste Município de --/---/2019, resolve registrar o(s) preço(s) 
da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 
8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2019/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas 
enunciadas a seguir. 
 

FORNECEDOR 

 

Nome da Empresa, com sede no …......, representada neste ato por seu representante 

legal, Sr..........................................identidade nº...........................CPF 

nº.................................CNPJ.........................., para os seguintes itens: 

 

ITENS Discriminação Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

XX 

[A ser preenchido após a Homologação 

– com informações idênticas às da 

Proposta cujo objeto for adjudicado em 

consonância com o Termo de 

Referência – Anexo I].  

  

  

Valor Total  R$  

Valor Total Por Extenso 

 

1 – OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 
014/2019/SRP, conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo 
instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das 
quantidades a serem provavelmente utilizadas pela Prefeitura Municipal de Cafarnaum, na 
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medida das suas necessidades e segundo a conveniência do Município de Cafarnaum, e 
que a este termo integram, como se transcritas. 
 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, 
as eventuais prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o 
qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar 
as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será 
admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este 
prazo, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas 
para a Administração). 
 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de 
contrato constante do Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da 
Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços 
ficarão à disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades 
e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência em igualdade de condições. 
 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos 
quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada 
para cada item registrado. 
 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 
entre os contratantes. 
 

2 – O PREÇO 
 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da 
data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita 
mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário 

do registro, ou por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 248, de 

10 de Abril de 2018, em decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou bens 

registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo o órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 

preços e disponibilizando-o no site oficial. 
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2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos 

preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do 

registro no prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de 

decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

3 – DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante 

deverá manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação exigida na licitação, ficando esclarecido que nos termos da 

legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não 

estejam com documentação regular. 

 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a 

Administração poderá convocar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento 

dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo primeiro 

colocado. 

 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços 

apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais 

licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde 

que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser 

comprovado nos autos. 

 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 

regras previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada item registrado 

 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 
entre os contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da 
fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º 
e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para 
pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação 
pela Contratada de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 
 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 
recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do 
recebimento definitivo. 
 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou 
atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
 
4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação 
probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 
obrigação. 
 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 
apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras 
pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal 
eletrônica. 
 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega 
até 30 (trinta) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a 
atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do 
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em 
conformidade com o § 4º.  Do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 – A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 
 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
previstas no art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário 
do registro, ou por iniciativa do Município de Cafarnaum, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens 
registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, 
compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
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5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado 
no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a 

negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
5.4. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
contratado e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico -  
financeiro. 
 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado. 
 
6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento 

e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 

fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das 

leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 

com a execução do contrato. 

 
6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 
8.666/93, sendo certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem 
qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente 
aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa 
escrita fundamentada. 
 
6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Cafarnaum. 
 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os 
produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los 
imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para 
adoção das providências cabíveis. 
 
7 – DAS PENALIDADES 
 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 
da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, 
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especialmente as definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 
 
7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) 

dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso. 
 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no 
art. 7º. Da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os 
que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Parágrafo Único, 
art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla 
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defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, 
quando: 
 
a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato 

decorrente do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII 

do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
8 – DA RESCISÃO 
 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93., sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
 
8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser 
cancelado por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, 
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração quando: 
 
a) se tornarem superiores aos praticados no mercado;  
b)- por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
 
8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de 
serviços, nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução 
do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de 
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 
 
8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
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8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver 
aguardando pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena 
de lhe ser imputada multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do 
fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades administrativas e/ou 
judiciais. 
 
9 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
9.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus 
anexos. 
 
10 – DO FORO 
 
10.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e 
achado conforme. 
 

Cafarnaum/BA , _____ de ______________ de 2019. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante Legal  

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019/SRP 
 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM E A EMPRESA____________ OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA PARA REALIZAR TREINAMENTO WORKFLOW 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO 
PARA SOLUÇÃO CORPORATIVA PARA GESTÃO DO 
PLANEJAMENTO, CONTROLE DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
GESTÃO DAS COMPRAS (FLUXO DO MATERIAL) E PESQUISA DE 
PREÇO (COTAÇÃO ELETRÔNICA), DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA. 

 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, Estado da Bahia pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.714.142/0001-62, com sede administrativa na Rua Djalma 
Rios, nº 01, Centro de Cafarnaum – BA, CEP 44880-000, por sua Prefeita a Srª SUELI 
FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, brasileira, maior, casada, portadora do RG 
264.221.745 SSP/BA; CPF 413.902.535-20, residente e domiciliada na Rua Euclides da 
Cunha, nº 251, Centro de Cafarnaum-Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ________________, estabelecida [inserir endereço 
completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, 
nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 
________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) 
nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 014/2019/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato de 
fornecimento, instruído no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 524/2019, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada em 
consultoria para realizar treinamento Workflow com fornecimento de software próprio e 
integrado para solução Corporativa para Gestão do Planejamento, Controle das 
Licitações e Contratos, Gestão das Compras (fluxo do material) e Pesquisa de Preço 
(Cotação Eletrônica), destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura 
Municipal de Cafarnaum Bahia, com a constituição especificada nos itens do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2019-SRP, de acordo com as especificações constantes do 
Anexo I do Instrumento Convocatório e condições previstas neste contrato e na Proposta 
de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

 

§1º É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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§2º A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada item registrado. 
 
§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 
entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO  
 
O início da execução deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, no 
prazo de 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura. 
 
 A prestação dos serviços prestada por demandas, mediante apresentação de formulários 
próprios, emitidas pelas Secretarias de Administração, Saúde, Ação Social e Educação, 
em papel timbrado e assinado por responsável previamente identificado, encaminhado ao 
CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência. 
 
Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizada a execução dos serviços mediante 
contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
Pela prestação dos serviços ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor global de R$ .......... (................................), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, 
no valor de R$ --------- (-----------), cada uma; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com 
combustível, material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o 
fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das 
dotações vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
 
Unidade Orçamentária:  02.05.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS 
Projeto/Atividade: 2008 – DESENVOLVIMENTO E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MUN. 
DE ADM. GERAL E FINANÇAS 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária:  02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2060 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso:  1 Educação - 25% 
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Unidade Orçamentária:  02.08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2031 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  
          
Unidade Orçamentária:  02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2107 – DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. 
MUNICIPAL DE DESENV, IGUALD E ASSIST SOCIAL 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos:   0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da 
fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º 
e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão 
à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a 
exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO A atualização monetária dos pagamentos devidos pela 
Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da 
Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pro rata tempore. 
 

PARÁGRAFO QUARTO Em conformidade com o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, nas 
compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta 
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 
 

PARÁGRAFO QUINTO – A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser 
apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 
 

PARÁGRAFO SEXTO- Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo 
definido para recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo 
atesto do recebimento definitivo. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO- OCONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor 
correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor do 
preço vigente. 
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PARÁGRAFO OITAVO- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da 
documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados 
com a obrigação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante 
a aplicação do INPC/IBGE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A revisão de preços dos contratos dependerá de 
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessivo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a 
pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos 
serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site 
oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado 
pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº. 10.406/02. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Os fatos geradores que houverem ensejado reajustamento ou 
revisão dos preços registrados em Ata, ou que tenham sido objeto de renúncia, não serão 
valorados novamente para concessão de majorações contratuais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no Anexo I do instrumento 
convocatório e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
 

a)  Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexo; 
b)  Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(is) idôneo(s) e habilitado(s);  
c) Disponibilizar de 01 (um) a 02 (dois) funcionários que ficarão estabelecidos na 
Prefeitura Municipal de Cafarnaum Bahia, pelo período de 90 dias nos seis meses de 
implantação, sendo Consultor devendo o mesmo ser responsáveis pela manutenção, 
atualização, parametrização, customização dos softwares e treinamento dos 
funcionários para o uso dos sistemas. 
d) Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação do(s) 
serviço(s); devendo os participantes serem as empresas que elaboram e desenvolvem 
o software e não apenas os representantes comerciais, para que, as customizações 
dos mesmo não sejam transferidas para terceiros. 
e) Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros 
resultantes da execução deste contrato; 
f) Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
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g) Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, na execução deste Contrato; 
h) Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por si assumidas e com todas as condições de qualificação exigidas pela Administração 
Pública Municipal; 
i) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 
j) Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que 
der causa; 

k) Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos 
excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela como, por exemplo, a customização dos 
softwares para um melhor funcionamento dos trabalhos. Esse procedimento não deverá 
ter custo para o município caso seja uma ação para aprimoramento do software. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 

a) Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, 
servidores, equipamentos, programas e materiais necessários ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços contratados; 
b) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na cláusula terceira; 
c) Acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases 
até o seu término; 
d) Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da 
execução do serviço contratado; 
e) Arcar com as despesas referentes a locomoção, hospedagem e alimentação da 
contratante quando da execução deste contrato. 
f) Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, 
servidor exclusivo para o software de gestão integrada, máquinas e funcionários 
conforme a avaliação por parte da empresa e que, os funcionários disponibilizados 
tenham condições de aprendizado e conhecimento para utilização do software. 

 
CLÁUSULA NONA – FORMA DE FORNECIMENTO 
 
A forma de fornecimento do presente contrato será de acordo com o definido na Cláusula 
Segunda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 73 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo que a ação ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O adimplemento da obrigação contratual por parte da 
CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega 
do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao 
CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir se os serviços ou 
fornecimentos foram efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 
73 da Lei Federal nº. 8.666/93, observando-se os seguintes prazos, se outros não 
houverem sido fixados no Termo de Referência, Anexo I. 
 
PARÁGRAFO QUARTO- Se a verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, bem assim do cumprimento das obrigações acessórias puder ser realizada 
de imediato, será procedido de logo ao recebimento definitivo; 
 
PARÁGRAFO QUINTO- Quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da 
quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível proceder-se a verificação 
imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao 
recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os serviços objeto deste contrato serão prestados nas 
dependências da Contratante, em local previamente estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Administração ou em outro local, a ser informado na Autorização de 
Fornecimento dos serviços. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo 
sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á 
definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
 

PARÁGRAFO OITAVO- Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a 
CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) fiscal (is)/fatura(s) para 
pagamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 
8.666/93, com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso 
injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será 
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 
10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, no cumprimento da 
obrigação principal, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em 
mora; 
 
III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor no cumprimento da obrigação principal 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela 
do fornecimento ou do serviço em mora. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o 
patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa 
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escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo 
da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de 
obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser 
observado o que for estipulado no Anexo I, TERMO DE REFERÊNCIA, deste instrumento 
convocatório. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada 
multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do 
contrato. 
 

PARÁGRAFO QUARTO – As multas previstas nestes itens não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao 
da garantia prestada, se exigida, além de perde-la, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 
exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em 
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração 
Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços 
poderá ser cancelado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data do recebimento da notificação, quando: 
 
a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 
Preços; 
 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato 
decorrente do Registro de Preços; 

 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de 
contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos artigos 77 
e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  –  RESCISÃO  CONTRATUAL,  SUSPENSÃO  E  
CANCELAMENTO  DO REGISTRO 
 
A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX 
do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 
79 do mesmo diploma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no 
convocatório e seus anexos, na proposta do licitante apresentada na referida licitação e na 
Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 

Cafarnaum - BA, em [data]. 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: (nome completo) 

CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
    
                         NOME:         
                                     CPF:      
    
                        NOME:         
                                    CPF:         
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019/SRP 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(a) Procurador (a) o Senhor 

(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 

poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, 

relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial por Sistema de 

Registro de Preços nº 014/2019/SRP, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 

bom, firme e valioso.  

 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Reconhecido Firma em Cartório 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019/SRP 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

DECLARA para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, 

ter conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

Para os fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 

Complementar nº. 123/06, declara:  

 

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte.  

 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 

declara:   

 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 

aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 

 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

8.666/93, especialmente a definida no art. 81.   

 

Data e Local 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019/SRP 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o 

caso): 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019/SRP 

 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Itens Cód. Discriminação Und. Qtd. 
Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

XX  

[O Licitante deve preencher a Proposta conforme 
discriminação, unidade e quantidade para o 
Lote/Item que ofertar preço, de acordo com o 
Termo de Referência – Anexo I]. Será  
Desclassificado o licitante que não atender às 
especificações, quantidades e unidades de 
medidas 

  

  

Valor Total  R$  

Valor Total Por Extenso 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas 
como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente 
de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 014/2019/SRP. 

 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
________________________, _____/____/____     _____________________________________ 
LOCAL                                       DATA                ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 
REPRESENTANTE 

 
Observações: 
 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os 
pagamentos durante a execução do contrato. 
2) Legenda: V.U: Valor Unitário (R$) – V.T: Valor Total (R$) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019/SRP 

 

ANEXOVIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para 

fins de participação no certame licitatório acima  identificado, de claro, sob as penas da lei, 

em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentara proposta ela bora da para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não 

dela; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunica do ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e que estou 

plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

Cafarnaum   de______de 2019. 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

(inserir esta declaração no envelope proposta de preços) 
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